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OBJETO: Projeto de Lei n" 08/2025, de29lü12425.
AUTORIA: Vereador Raimundo Nonato do Nascimento "Junim do Povo"

(PODEMOS).

EXPOSICÃO DA MATERIA: "Dispõe sobre a criação da "casa do Autista", com o

objetivo de.fornecer apoio contínuo a indivíduos cam Transtorno do Espectro Autista

gEA) e promaver a celeridade nos procesÍios de diagnóstico e fomentar o

ac omp anhamento t er ap ê ut i c o " .

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido

à necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos membros

decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer DESFAVORÁVEL à matéria.

SALA DAS C
14 de março de2ü25.

SÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em

Y
Mrírio V Cavalcante Micheline Carneiro Ibiapina
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